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Torna -se necessário proceder à repartição plurianual do encargo fi-
nanceiro resultante da execução dos projetos beneficiários de apoios 
financeiros nos anos económicos de 2018, 2019, 2020 e 2021.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor por força do dis-
posto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, conjugado com o artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 
de julho, e considerando o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo do Despacho n.º 3485/2016, 
do Ministro das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 48, de 9 de março de 2016, e do Despacho n.º 6692/2016, do Minis-
tro da Cultura, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 
20 de maio de 2016, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Orçamento e pelo Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Repartição de encargos

Fica o ICA autorizado a proceder à repartição de encargos referen-
tes aos contratos de apoio que venham a ser celebrados relativos à 
execução dos programas e medidas de apoio previstos na Decreto -Lei 
n.º 25/2018, de 24 de abril, e ainda os valores relativos à execução dos 
Protocolo Luso -Brasileiro e Luso -Francês em vigor, no montante global 
de € 18.890.000,00 (dezoito milhões oitocentos e noventa mil euros), 
nos seguintes termos:

Em 2018 — € 3.210.500,00;
Em 2019 — € 9.404.500,00;
Em 2020 — € 4.174.000,00;
Em 2021 — € 1.556.000,00;
Em 2022 — € 545.000,00.

Artigo 2.º
Encargos para o ano de 2018

Os encargos para o ano 2018 estão inscritos no orçamento de ativi-
dades desse ano.

Artigo 3.º
Saldos de anos anteriores

O montante fixado para cada ano económico pode ser acrescido do 
saldo apurado no ano anterior.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos à data da sua assinatura.
26 de abril de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 

Rodrigo Reis Carvalho Leão. — O Secretário de Estado da Cultura, 
Miguel Honrado.

311307757 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado da Saúde

Portaria n.º 255/2018
A SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 

(SPMS), é uma pessoa coletiva de direito público de natureza empre-
sarial dotada de personalidade jurídica e autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, nos termos do disposto no regime jurídico do 
sector empresarial do Estado, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 133/2013, 
de 3 de outubro, e da legislação aplicável às pessoas coletivas públicas 
de natureza empresarial, sujeita à tutela e superintendência dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde.

A SPMS tem por atribuições a prestação de serviços partilhados 
específicos da área da saúde em matéria de compras e logística, de 
serviços financeiros, de recursos humanos e de sistemas e tecnologias 
de informação e comunicação aos estabelecimentos e serviços do Ser-
viço Nacional de Saúde (SNS), independentemente da sua natureza 
jurídica, bem como aos órgãos e serviços do Ministério da Saúde e a 
quaisquer outras entidades, quando executem atividades específicas da 
área da saúde.

No âmbito dos serviços partilhados de sistemas e tecnologias de 
informação, a SPMS tem por missão a cooperação, a partilha de conhe-
cimentos e informação e o desenvolvimento de atividades de prestação 
de serviços nas áreas dos sistemas e tecnologias de informação e de 
comunicação, garantindo a operacionalidade e segurança das infraes-
truturas tecnológicas e dos sistemas de informação do Ministério da 
Saúde e promovendo a definição e utilização de normas, metodologias 
e requisitos que garantam a interoperabilidade e interconexão dos sis-
temas de informação da saúde entre si e com os sistemas de informação 
transversais.

A Rede Informática da Saúde (RIS) é uma rede privada multimédia 
do Ministério da Saúde que interliga as redes locais dos seus organismos 
e serviços de forma dinâmica e em atualização permanente, tendo sido 
definida com recurso a um programa de procedimento de diálogo con-
correncial e implementada, em 2014, por um período de 3 anos.

A RIS, que engloba atualmente mais de 2200 circuitos de dados 
distribuídos pelas várias instituições do Serviço Nacional de Saúde, é 
um ponto fulcral e vital de todo o sistema informático do Ministério 
da Saúde.

A necessidade desta contratação advém da relevância que os serviços 
de comunicações representam no quadro do sector da saúde. Volvidos três 
anos desde a abertura do procedimento, a premência nesta contratação é 
ainda maior, sobretudo se tivermos em conta que as exigências em termos 
de velocidade de comunicações são hoje muito superiores.

Acresce que a generalização a todo o território nacional da utilização 
de sistemas de informação implica uma sobrecarga da rede, incompatível 
com a capacidade atual.

Neste contexto, face à proximidade do término do prazo de vigência 
do contrato da atual RIS e ao desenvolvimento tecnológico verificado 
desde a sua entrada em funcionamento, a SPMS identificou uma opor-
tunidade estratégica de proporcionar uma nova Rede de Informação de 
Saúde, designada RIS2020.

A RIS2020 catapulta o conceito da atual RIS para níveis de serviço e 
complexidade não alcançáveis no atual modelo, sendo indispensável ter 
um prazo de amortização alargado, uma vez que se prevê um período 
de 2 anos para a integração da totalidade do serviço de voz e de gestão 
de comunicação de dados e voz do Ministério da Saúde e do Serviço 
Nacional de Saúde.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da 
Saúde, E. P. E., autorizada a assumir um encargo plurianual até ao 
montante de 18.000.000,00 EUR (dezoito milhões de euros), acrescido 
de IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de serviços para 
implementação e exploração da Rede de Informação da Saúde 2020 
(RIS2020).

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 3.000.000,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019: 6.000.000,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 6.000.000,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2021: 3.000.000,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas da SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da 
Saúde, E. P. E.

23 de abril de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 27 de dezembro de 2017. — A Secre-
tária de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311304621 

 Portaria n.º 256/2018
A atribuição de apoios financeiros a instituições sem fins lucrati-

vos no âmbito do Ministério da Saúde está regulada pelo Decreto -Lei 
n.º 186/2006, de 12 de setembro, alterado pelo artigo 165.º da Lei 
n.º 83 -C12013, de 31 de dezembro.

No caso dos encargos previstos para a celebração de contratos no 
âmbito do Programa Nacional para a Infeção VIH/SIDA, prevê -se que 
os mesmos ocorram a partir de 2018 e que abranjam mais de um ano 
económico, para o que se torna necessário, nos termos do artigo 22.º 
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do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, autorização para a assunção 
de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica autorizada a Direção -Geral da Saúde a assumir um encargo 
plurianual até ao montante de 3.740.000,00 EUR (três milhões e setecen-
tos e quarenta mil euros), isento de IVA, relativo à atribuição de apoios 
financeiros a instituições sem fins lucrativos.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

Ano económico de 2018 — 3.078.208,33 EUR;
Ano económico de 2019 — 661.791,67 EUR.

3 — O montante fixado para cada ano económico pode ser acrescido 
do saldo apurado no ano que antecede.

4 — Os encargos decorrentes da presente portaria são suportados 
por verbas adequadas a inscrever no orçamento da Direção -Geral da 
Saúde.

23 de abril de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 24 de abril de 2018. — A Secretária de 
Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311304549 

 DEFESA NACIONAL

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas

Despacho n.º 4361/2018

Delegação de Competências no Diretor de Saúde Militar,
Contra -Almirante Nelson

 Octávio Castela Lourenço dos Santos
1 — Nos termos do disposto nas alíneas p) e q) do n.º 1 do ar-

tigo 11.º da Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas 
(LOBOFA), aprovada pela Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro e 
no n.º 8 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 184/2014, de 29 de dezembro, 
delego no Diretor de Saúde Militar, 65785 Contra -almirante Médico 
Naval Nelson Octávio Castela Lourenço dos Santos, as competências 
que me estão legalmente conferidas para a prática dos seguintes atos 
administrativos:

a) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em reuniões ou 
outras missões de serviço, com exceção das ações de formação, em 
território nacional e ao estrangeiro, desde que integradas em atividades 
da Direção de Saúde Militar (DIRSAM) e inseridas em planos aprovados, 
após a respetiva cabimentação;

b) Autorizar as deslocações de serviço, em território nacional, no 
âmbito da competência delegada pela alínea anterior, bem como o pro-
cessamento das respetivas despesas com a deslocação e estada, e o abono 
das correspondentes ajudas de custo;

c) Conceder o estatuto do trabalhador -estudante e facilidades para a 
prática de atividades desportivas.

2 — Nos termos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contra-
tos Públicos, conjugado com o disposto no n.º 3 do artigo 2.º, no n.º 1 
do artigo 5.º e no n.º 8 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 184/2014, de 
29 de dezembro, delego no identificado Diretor de Saúde Militar, a 
competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, para, no âmbito da DIRSAM, 
autorizar a realização de despesas com a locação e aquisição de bens e 
serviços até ao limite de 5.000,00€ (cinco mil euros), acrescido de IVA 
à taxa legal em vigor.

3 — Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 e no n.º 4 do Des-
pacho n.º 3618/2018, de 21 de março, do Ministro da Defesa Nacional, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 11 de abril de 

2018, subdelego no identificado Diretor de Saúde Militar, de acordo 
com os procedimentos estabelecidos, a competência para autorizar os 
processamentos relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro 
no âmbito da competência conferida pela alínea a) do n.º 1 do presente 
Despacho.

4 — O presente Despacho não confere a faculdade de subdelegação 
e produz os seus efeitos desde a data da sua assinatura, ficando por este 
meio ratificados todos os atos entretanto praticados pelo identificado 
Diretor de Saúde Militar, que se incluam no âmbito desta delegação e 
subdelegação de competências e que tenham sido praticados desde o dia 
1 de março de 2018 até à entrada em vigor do presente despacho.

18 de abril de 2018. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, António Silva Ribeiro, Almirante.

311292489 

 Despacho n.º 4362/2018

Delegação de competências no chefe do Centro de Informações 
e Segurança Militares (CISMIL), 

brigadeiro -general António Carlos da Costa Nascimento
1 — Nos termos do disposto na alínea q) do n.º 1 do artigo 11.º da 

Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas (LOBOFA), 
aprovada pela Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, alterada e 
republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, e no n.º 8 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 184/2014, de 29 de dezembro, delego 
no Chefe do Centro de Informações e Segurança Militares, 062279 -G 
Brigadeiro -general Piloto Aviador António Carlos da Costa Nascimento, 
as competências que me estão legalmente conferidas para a prática dos 
seguintes atos administrativos:

a) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em reuniões ou 
outras missões específicas, com exceção de ações de formação, em 
território nacional e ao estrangeiro, desde que integradas em atividades 
do Centro de Informações e Segurança Militares (CISMIL) e inseridas 
em planos aprovados, após a respetiva cabimentação;

b) Autorizar as deslocações de serviço, em território nacional, no 
âmbito da competência delegada pela alínea anterior, bem como o pro-
cessamento das respetivas despesas com a deslocação e estada, e o abono 
das correspondentes ajudas de custo;

c) Conceder o estatuto de trabalhador -estudante e facilidades para a 
prática de atividades desportivas.

2 — Nos termos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, conjugado com o disposto no n.º 3 do artigo 2.º, no n.º 1 do 
artigo 5.º e no n.º 8 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 184/2014, de 29 
de dezembro, delego no identificado Chefe do CISMIL a competência 
que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, para, no âmbito do CISMIL, autorizar 
a realização de despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
até ao limite de 5.000,00€ (cinco mil euros), acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor.

3 — Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 e no n.º 4 do Despa-
cho n.º 3618/2018, de 21 de março de 2018, do Ministro da Defesa Na-
cional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 11 de abril 
de 2018, subdelego no identificado Chefe do CISMIL, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos, a competência para autorizar os processa-
mentos relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro no âmbito 
da competência conferida pela alínea a) do n.º 1 do presente Despacho.

4 — O presente Despacho não confere a faculdade de subdelegação 
e produz os seus efeitos desde a data da sua assinatura, ficando por este 
meio ratificados todos os atos entretanto praticados pelo identificado 
Chefe do CISMIL, que se incluam no âmbito desta delegação e subde-
legação de competências e que tenham sido praticados desde o dia 1 de 
março de 2018 até à entrada em vigor do presente despacho.

18 de abril de 2018. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, António Silva Ribeiro, Almirante.

311291946 

 Marinha

Comando Naval

Despacho n.º 4363/2018
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 4307/2017, de 24 de abril, do 

Vice -almirante Comandante Naval, publicado no Diário da República 
n.º 97, 2.ª série, de 19 de maio de 2017, subdelego no Oficial exercendo 


